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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ntt 325/19-01

o rNsrrruro ne rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS-IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: J E de Paiva Júnior.

ENDEREÇo rARA coRREspox»ÊxcIl: Rua Pâpucaia, no 341, Quadra G, Lote 24125,

Jorge Teixeira, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 31.274.63110001-22 INSCRTÇÀoEsrrouu: 05.403.529-5

Foxe: (92) 98193-1413 EMAIL: jconsultoriaambiental@yahoo.com.br

REGrsrRo No IP AAM. 1012.0717 PRocEsso Ns: 1146312022-78

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeira

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Papucaia, no 34í, Quadra G, Lote 24125, Jorge
Teixeira, nas coordenadas geográficas 03"01'49,7"S e 59"55'48,1'W, Manaus-AM.

Frxnuoaop: Autorizar o funcionamento de um depósito de madeira beneficiada com
utilização de bancada de serra circular para redimensionamento das peças de
madeira.

PorENCrÀLPoLUIDoR/DEGRÀDa.oon:Pequeno PoRTE: Pequeno

PRAzo DE vAl,rD,loc oesrl LicrxÇl: 03 Anos.

A te n ção:
. Esta licença é composta de 19 restrições e/oü condiçóes constantes no verso, cujo não

,, crmprimento/aterdimento sujeitará a süa invalidaçtro e/ou as penslidrdes previstas cm normas.
. Estâ licença nlo comprova Dem sübstitui o documcnlo de propriedad€, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve permrtrccer na localizâçto da atividade e exposta de formâ visível (fretrte e verso).

Manaus, ltJn2@

Rosa Ma liveira Geissler
Técnica

Juliano Marcos Val te de Souzà
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕf,S DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N" 325/19-OI

l. O p€dido de licenciamento e a respectiva concessão dâ mesma, só terá validade quando publicada Diário Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de grande circüação, em meio eletsôúico de coEunicaçâo mantido p€lo ÍPAAM.
ou Ílos múais das Prefeituras e C&tlaias Mu[icipais, conforme aí.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012.

2- tdentificar a Á,rea do empreendimento com placa, conforÍne modelo IPAAM.
3. A soliciúçeo da renovaçâo da Licença Ambient l deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dirs, antês do

vençimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
4. A presente Licença está sendo coocedida com base nas informaçõ€s constantes no proce$o r'. 11463/2022-78.
5. Toda e qualquer modificação inúoduzida no projeto após a emissão da Licençá impticaú na sua automática invalidação.

devendo ser solicitada nova Lic€nç4 com ôÍtus para o interessado.
6. Esta Licença é válida âpenas para a localizaçâo, ariüdade e furalidade constant€ oa mesttra, devendo o interessado

Íequerer ao IPAAM nova LiceDça quando houver mudança de qualquer um dg§tes iteís.
7. Esta Licença não disp€nsa e n€m subsútui rcúulrl documento exigido pela Legislaçào Federal, Eshdual e Municipal.
8. CumpriÍ com as medidas de minimização dos impactos descritos no Projeto de Implantaçâo.
9. Adotai o sistema eletÍônico de controle de pÍodutos florestais (sistema DOF) para a eotrada e saida de matéria prima

ÍloÍestal, informa[do a &stinação final para operaçares que resultam na saida do prodúo llorestal do fluxo de coítrole,
medialte a sua utilização ou aplicaçào final, paÍa €feito de atualizaçâo contábiljunto ao Sistema DOF.

10. Qualquer pesso4 lisica ou juridic4 que explore, industrialize, beneficie, utilüe e consuma produtos e subprodutos
florestais está obrigado a sompÍovü a legalidade de sua oígem (An. l0 da Lei 2.416/96\ devendo manter em arquivo na
empresa o romaleio dos produtos, DOF e respectivas Nolas Fiscai§, além de manter a maéria prima organizada por tipo e
espécie, objetivando a rastreabilidade e conferência duralte as opeÍaçõ€s de monitorâÍçoto e fisçalização de forma a
permitir o rastreamento da madeüa desde a sua localüação na floÍesta.

I l. O volume Íisico dos prodúos florestais contabilúados no Pátio deve ser uma ÍepÍesentação fiel do saldo no sistema DOF.
devendo o usuário Íealizar o controle e manter atuali"Àdo os seus estoques diariamente, §endo a admitida variação de ate
100/0 (dez poÍ c€nto) nas dimensô€s das peças de madeiÍa serrada, desde que não dtrapasse l0% (dez por cento) do
volume total em estoque ou em cüg4 €staldo o usuirio sujeito âs sanções pÍevistas oa legislação ambiental em caso de
desconformidade effie os saldos contabilizados e as quantidades dos estoques Ílsicos existentes.

12. Evenhrais diveÍgências contábeis, inclusive provenisntes de perdas residuais em trarspoí€ ou armazenagem, incêndios,
intempéries e outras, deverâo seÍ imediatamente informadas ao IPAAM que, mediante análise do mérito, promoverá os
devidos ajustês adrninistativos, sem pÍejuizo de eventuais sançôes admioistrativas cabiveis, em caso de comprovada
conduta rnegular por pale do usuáÍio.

13. Maíet atualizadas diâriamente âs tabelas de romaneio, apresent0ndo-ss aos órgâos âmbieítais çompetentes durante as
üstorias técnicas e fiscalüações.

14. Deverão constaÍ no romaneio tro mioimo, produto, nome tllgar, esÉçie, espessur4 lâÍgur'a, comprimento, íúmero de
peças, voluÍne melodo

15.

t6.

17.

18.

ls

Deverào, obrigatoÍiâmente, açomparhar o transpoíe dos produtos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal e o romiüreio para
confeÍência pelo destinatário, bem como de equipes de fiscalizagao.
A entÍadâ ou saida de matéria prima do empreendimento cujo traüpoíe seja considerado econômica ou logisticamente
inviável deveÍá ser devidamente justificada.
Indicios de comeÍcializaçào iÍegulaÍ de çÍéditos no sisteíE DOF coNtatados poÍ meio da análise dos relatórios de
ativid8des, acomparham€nto do sislema DOF, monitoramenlo rcmoto ou de üstorias/fiscalizasâo podem acaÍeEÍ n
susp€nsão do pátio.
Confirmados os iídícios de comercializaçâo irÍegula. de créditos no sistema DOF será procedido a suspensào e/ou
carcelame o da Licença Ambiental Única - LAU.
O dete or e o responsável técnico do empreendimento se sujeitam às sarções aúrinistrativas m medida de sua
culpabilidade

Produto \ome rulgar 8sÍréci€ EsD. Lrre. (lom Ír. :'i" de l'ol. (m')
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